
ESTATUTO DA ADVOCACIA 
(COM NOTAS DO PROFESSOR) 

 
 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994. 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB). 
 

NOTA DO PROFESSOR LÉO DA SILVA ALVES: O Estatuto da 
Advocacia nos oferece três pontos de interesse na matéria 
disciplinar: a) as prerrogativas do advogado de defesa. b) os 
compromissos éticos do advogado; c) o formato do processo 
disciplinar a que responde o advogado perante o seu órgão de 
classe. 
 
Pelo menos o presidente da comissão precisa estar devidamente 
informado acerca das prerrogativas da advocacia. De acordo com 
o art. 6º, parágrafo único, “As autoridades, os servidores 
públicos e os serventuários da justiça devem dispensar ao 
advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a 
dignidade da advocacia e condições adequadas a seu 
desempenho.” (Grifamos). 
 
A falta de garantia às prerrogativas previstas em lei pode levar ao 
funcionário a responder por abuso de autoridade.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 
 

TÍTULO I 
Da Advocacia 
CAPÍTULO I 

Da Atividade de Advocacia 
 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus em 
qualquer instância ou tribunal. 
§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só podem 
ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados. 
§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade. 



Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça. 
§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função social. 
§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão favorável ao seu 
constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus público. 
§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e manifestações, nos 
limites desta lei. 
Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a denominação de 
advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do regime 
próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria 
da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de administração 
indireta e fundacional. 
§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos previstos no art. 
1º, na forma do regimento geral, em conjunto com advogado e sob responsabilidade deste. 
Art. 4º São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não inscrita na OAB, 
sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas. 
Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido - no âmbito do 
impedimento - suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade incompatível com a 
advocacia. 
Art. 5º O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato. 
§ 1º O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, obrigando-se a apresentá-
la no prazo de quinze dias, prorrogável por igual período. 
§ 2º A procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar todos os atos judiciais, 
em qualquer juízo ou instância, salvo os que exijam poderes especiais. 
§ 3º O advogado que renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias seguintes à 
notificação da renúncia, a representar o mandante, salvo se for substituído antes do término 
desse prazo. 
 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos do Advogado 

 
Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e membros do 
Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito recíprocos. 
Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça devem 
dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a dignidade da 
advocacia e condições adequadas a seu desempenho. 
Art. 7º São direitos do advogado: 
I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional; 
II - ter respeitada, em nome da liberdade de defesa e do sigilo profissional, a inviolabilidade de 
seu escritório ou local de trabalho, de seus arquivos e dados, de sua correspondência e de 
suas comunicações, inclusive telefônicas ou afins, salvo caso de busca ou apreensão 
determinada por magistrado e acompanhada de representante da OAB; 
III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem procuração, 
quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis ou 
militares, ainda que considerados incomunicáveis; 
IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo ligado ao 
exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos 
demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB; 



V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala de 
Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, 
na sua falta, em prisão domiciliar; 
VI - ingressar livremente: 
a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte 
reservada aos magistrados; 
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, serviços 
notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de expediente 
e independentemente da presença de seus titulares; 
c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público 
onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da 
atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache 
presente qualquer servidor ou empregado; 
d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu cliente, ou 
perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais; 
VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no inciso 
anterior, independentemente de licença; 
VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 
independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a 
ordem de chegada; 
IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões de 
julgamento, após o voto do relator, em instância judicial ou administrativa, pelo prazo de 
quinze minutos, salvo se prazo maior for concedido; 
X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante intervenção sumária, 
para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, documentos ou afirmações 
que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou censura que lhe forem feitas; 
XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou autoridade, 
contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento; 
XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva da 
Administração Pública ou do Poder Legislativo; 
XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração 
Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, 
quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar 
apontamentos; 
XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de flagrante e 
de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar 
peças e tomar apontamentos; 
XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou 
na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais; 
 

NOTA DO PROFESSOR LÉO DA SILVA ALVES: A questão da retirada de 
autos de processo disciplinar é uma polêmica. Tem se prestado para 
incidentes entre comissão processante, autoridades administrativas e patronos 
de defesa – advogados. Veja-se, portanto, no texto abaixo, a nossa posição, 
em matéria originalmente publicada na revista L&C, do Grupo Consulex. 

 
CARGA DOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
O advogado tem ou não tem direito de retirar 

 os autos das repartições públicas? 
 



 Problema sério que se apresenta tanto para servidores públicos 
quanto para advogados é o da retirada dos autos de processo 
administrativo. Em todos os cantos do país ouve-se a versão de que os 
autos somente podem ser examinados “na repartição”.  A expressão 
“na repartição” virou dogma. Tornou-se uma verdade que ninguém 
admite discutir no serviço público. E isso tem exposto funcionários a 
situações de constrangimento, alguns até respondendo a processo por 
crime de abuso de autoridade. 
 
 Onde está escrito que o advogado somente tem vista dos autos 
“na repartição”? Em lugar algum. “Está no estatuto federal”, bradam 
servidores. Não é verdade. A Lei nº 8.112/90, no art. 113, enuncia o 
seguinte: 
 

“Para o exercício do direito de petição, é assegurada 
vista do processo ou documento, na repartição, ao 
servidor ou a procurador por ele constituído.” 

 
 Veja-se que o artigo em tela refere-se a “para o exercício do 
direito de petição”. E o texto encontra-se no Capítulo VIII, titulado 
exatamente como “Do Direito de Petição”. Portanto, nada tem a ver 
com os processos administrativos disciplinares, processos fiscais, 
processos outros, que correm na Administração Pública. Aqui, o 
legislador referiu-se aos processos em que o servidor requer, por 
exemplo, licença para tratamento de saúde, transferência, 
aposentadoria, etc.  Ele passa a ter o direito de acompanhar o trâmite, 
“na repartição”. E quando o legislador escreveu “ou a procurador por 
ele constituído” não se referiu a advogado, mas ao cunhado, ao irmão, 
à esposa, que recebe procuração para, face a enfermidade do 
funcionário, ir “na repartição” e verificar como está o andamento do 
processo. 
 
 Em relação ao advogado, o que prevalece ainda é o Estatuto 
da Advocacia que, no art. 7º, XV, assegura ao profissional 
 

“ter vista nos processos judiciais ou administrativos de 
qualquer natureza, em cartório ou na repartição 
competente, ou retirá-los pelos prazos legais.” 
(Grifamos.) 

 
 O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo há muito tempo 
decidiu: 
 

“Advogado tem direito de vista de processo 
administrativo fora da repartição...” (TJSP, RT 516/66) 
 

 O Supremo Tribunal Federal também: 
 

O direito a vista dos autos de processo administrativo, 
assegurado ao advogado (pelo Estatuto), não se 
restringe às repartições e cartórios.” (STF, RDA 
123/254) 
 

 E mais: 
 

“Ressalvadas as exceções previstas em lei, o 
advogado tem direito à vista do processo disciplinar 
fora das repartições ou secretarias”. (STF, RTJ 71/522) 

 



 A regra, portanto, não é, como equivocadamente se pensa, ter 
vista dos autos “na repartição”. A regra é o advogado ter vista de 
processo de qualquer natureza, na repartição e fora dela, desde que 
autorizado por mandato procuratório. Hoje, pode-se dizer que só não 
leva os autos o advogado que for tão incompetente a ponto de não 
saber defender as próprias prerrogativas. E não queremos apostar que 
eles existam. 
 
 No Estado do Piauí a questão foi esclarecida no próprio 
Estatuto – Lei Complementar nº 13/94: 
 

Art. 171 – (...) 
§ 1o – Ao advogado é assegurado o direito de retirar os 
autos da repartição, mediante recibo, durante o prazo para 
manifestação de seu constituinte, salvo na hipótese de 
prazo comum. 

 
 É sabido o transtorno que a retirada dos autos causa à 
regularidade do serviço público. O legislador federal (e na maioria dos 
Estados-membros) foi infeliz ao não prever a exceção ou não regular o 
caso de acordo com as particularidades da Administração Pública. 
Como resultado, tem-se de um lado os advogados enfrentando o 
dogma que se instalou, de que só podem examinar os autos “na 
repartição”; de outro, estão os agentes públicos expostos à 
possibilidade de sofrerem representação por crime de abuso de 
autoridade, na medida em que, negando a carga dos autos, afrontam 
garantias asseguradas ao exercício profissional, como está na Lei nº 
4.898, de 09 de setembro de 1965, art. 3º, “j” (lei que regula a 
responsabilidade administrativa, civil e penal nos casos de abuso de 
autoridade). 
 
 A solução, então, dentro desse caos que se instalou, passa por 
um acordo de cavalheiros. O advogado renuncia o seu direito de retirar 
o processo e os funcionários cumprem a tarefa extra de, eles próprios, 
providenciarem cópias adicionais para serem disponibilizadas ao 
advogado imediatamente, sempre que ele precisar, sem ter que ficar 
uma hora a espera no balão da repartição pública. Neste caso, não 
vigora nem o Estatuto da Advocacia, nem o Estatuto dos Servidores 
Públicos. O que prevalece é outra lei, a Lei do Bom Senso. 
 

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez dias; 
XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão ou em razão 
dela; 
XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado; 
XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva funcionar, 
ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 
autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 
profissional; 
XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, após trinta 
minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade que deva 
presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo. 
§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 
1) aos processos sob regime de segredo de justiça; 
2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou ocorrer 
circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria ou 



repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, mediante 
representação ou a requerimento da parte interessada; 
3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver os 
respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado. 
§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação ou desacato 
puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em juízo ou fora 
dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que cometer. 
§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício da 
profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo. 
§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, fóruns, 
tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os advogados, 
com uso e controle assegurados à OAB. 
§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou função de 
órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do ofendido, sem 
prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator. 
(...) 

CAPÍTULO III 
CAPÍTULO VIII 

Da Ética do Advogado 
 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e que 
contribua para o prestígio da classe e da advocacia. 
§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em qualquer 
circunstância. 
§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de incorrer 
em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão. 
Art. 32. O advogado é responsável pelos atos que, no exercício profissional, praticar com dolo 
ou culpa. 
Parágrafo único. Em caso de lide temerária, o advogado será solidariamente responsável com 
seu cliente, desde que coligado com este para lesar a parte contrária, o que será apurado em 
ação própria. 
Art. 33. O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres consignados no Código de 
Ética e Disciplina. 
Parágrafo único. O Código de Ética e Disciplina regula os deveres do advogado para com a 
comunidade, o cliente, o outro profissional e, ainda, a publicidade, a recusa do patrocínio, o 
dever de assistência jurídica, o dever geral de urbanidade e os respectivos procedimentos 
disciplinares. 

 
CAPÍTULO IX 

Das Infrações e Sanções Disciplinares 
 
Art. 34. Constitui infração disciplinar: 
I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer meio, o seu 
exercício aos não inscritos, proibidos ou impedidos; 
II - manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabelecidos nesta lei; 
III - valer-se de agenciador de causas, mediante participação nos honorários a receber; 
IV - angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros; 
V - assinar qualquer escrito destinado a processo judicial ou para fim extrajudicial que não 
tenha feito, ou em que não tenha colaborado; 



VI - advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se a boa-fé quando fundamentado na 
inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou em pronunciamento judicial anterior; 
VII - violar, sem justa causa, sigilo profissional; 
VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do cliente ou ciência do 
advogado contrário; 
IX - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio; 
X - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do processo em que 
funcione; 
XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez dias da comunicação da 
renúncia; 
XII - recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência jurídica, quando nomeado em virtude 
de impossibilidade da Defensoria Pública; 
XIII - fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, alegações forenses ou 
relativas a causas pendentes; 
XIV - deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária ou de julgado, bem como de 
depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o adversário ou 
iludir o juiz da causa; 
XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorização escrita deste, imputação a terceiro de 
fato definido como crime; 
XVI - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada do órgão ou de 
autoridade da Ordem, em matéria da competência desta, depois de regularmente notificado; 
XVII - prestar concurso a clientes ou a terceiros para realização de ato contrário à lei ou 
destinado a fraudá-la; 
XVIII - solicitar ou receber de constituinte qualquer importância para aplicação ilícita ou 
desonesta; 
XIX - receber valores, da parte contrária ou de terceiro, relacionados com o objeto do 
mandato, sem expressa autorização do constituinte; 
XX - locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte adversa, por si ou 
interposta pessoa; 
XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias recebidas dele ou 
de terceiros por conta dele; 
XXII - reter, abusivamente, ou extraviar autos recebidos com vista ou em confiança; 
XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à OAB, depois 
de regularmente notificado a fazê-lo; 
XXIV - incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia profissional; 
XXV - manter conduta incompatível com a advocacia; 
XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para inscrição na OAB; 
XXVII - tornar-se moralmente inidôneo para o exercício da advocacia; 
XXVIII - praticar crime infamante; 
XXIX - praticar, o estagiário, ato excedente de sua habilitação. 
Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível: 
a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado por lei; 
b) incontinência pública e escandalosa; 
c) embriaguez ou toxicomania habituais. 
Art. 35. As sanções disciplinares consistem em: 
I - censura; 
II - suspensão; 



III - exclusão; 
IV - multa. 
Parágrafo único. As sanções devem constar dos assentamentos do inscrito, após o trânsito 
em julgado da decisão, não podendo ser objeto de publicidade a de censura. 
Art. 36. A censura é aplicável nos casos de: 
I - infrações definidas nos incisos I a XVI e XXIX do art. 34; 
II - violação a preceito do Código de Ética e Disciplina; 
III - violação a preceito desta lei, quando para a infração não se tenha estabelecido sanção 
mais grave. 
Parágrafo único. A censura pode ser convertida em advertência, em ofício reservado, sem 
registro nos assentamentos do inscrito, quando presente circunstância atenuante. 
Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de: 
I - infrações definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34; 
II - reincidência em infração disciplinar. 
§ 1º A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercício profissional, em todo o território 
nacional, pelo prazo de trinta dias a doze meses, de acordo com os critérios de 
individualização previstos neste capítulo. 
§ 2º Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 34, a suspensão perdura até que satisfaça 
integralmente a dívida, inclusive com correção monetária. 
§ 3º Na hipótese do inciso XXIV do art. 34, a suspensão perdura até que preste novas provas 
de habilitação. 
Art. 38. A exclusão é aplicável nos casos de: 
I - aplicação, por três vezes, de suspensão; 
II - infrações definidas nos incisos XXVI a XXVIII do art. 34. 
Parágrafo único. Para a aplicação da sanção disciplinar de exclusão, é necessária a 
manifestação favorável de dois terços dos membros do Conselho Seccional competente. 
Art. 39. A multa, variável entre o mínimo correspondente ao valor de uma anuidade e o 
máximo de seu décuplo, é aplicável cumulativamente com a censura ou suspensão, em 
havendo circunstâncias agravantes. 
Art. 40. Na aplicação das sanções disciplinares, são consideradas, para fins de atenuação, as 
seguintes circunstâncias, entre outras: 
I - falta cometida na defesa de prerrogativa profissional; 
II - ausência de punição disciplinar anterior; 
III - exercício assíduo e proficiente de mandato ou cargo em qualquer órgão da OAB; 
IV - prestação de relevantes serviços à advocacia ou à causa pública. 
Parágrafo único. Os antecedentes profissionais do inscrito, as atenuantes, o grau de culpa por 
ele revelada, as circunstâncias e as conseqüências da infração são considerados para o fim 
de decidir: 
a) sobre a conveniência da aplicação cumulativa da multa e de outra sanção disciplinar; 
b) sobre o tempo de suspensão e o valor da multa aplicáveis. 
Art. 41. É permitido ao que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar requerer, um ano após 
seu cumprimento, a reabilitação, em face de provas efetivas de bom comportamento. 
Parágrafo único. Quando a sanção disciplinar resultar da prática de crime, o pedido de 
reabilitação depende também da correspondente reabilitação criminal. 
Art. 42. Fica impedido de exercer o mandato o profissional a quem forem aplicadas as 
sanções disciplinares de suspensão ou exclusão. 



Art. 43. A pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em cinco anos, 
contados da data da constatação oficial do fato. 
§ 1º Aplica-se a prescrição a todo processo disciplinar paralisado por mais de três anos, 
pendente de despacho ou julgamento, devendo ser arquivado de ofício, ou a requerimento da 
parte interessada, sem prejuízo de serem apuradas as responsabilidades pela paralisação. 
§ 2º A prescrição interrompe-se: 
I - pela instauração de processo disciplinar ou pela notificação válida feita diretamente ao 
representado; 
II - pela decisão condenatória recorrível de qualquer órgão julgador da OAB. 
(...) 

TÍTULO III 
Do Processo na OAB 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

 
Art. 68. Salvo disposição em contrário, aplicam-se subsidiariamente ao processo disciplinar as 
regras da legislação processual penal comum e, aos demais processos, as regras gerais do 
procedimento administrativo comum e da legislação processual civil, nessa ordem. 
Art. 69. Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e terceiros, 
nos processos em geral da OAB, são de quinze dias, inclusive para interposição de recursos. 
§ 1º Nos casos de comunicação por ofício reservado, ou de notificação pessoal, o prazo se 
conta a partir do dia útil imediato ao da notificação do recebimento. 
§ 2º Nos casos de publicação na imprensa oficial do ato ou da decisão, o prazo inicia-se no 
primeiro dia útil seguinte. 
 

CAPÍTULO II 
Do Processo Disciplinar 

 
Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete exclusivamente ao 
Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for 
cometida perante o Conselho Federal. 
§ 1º Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho Seccional competente, julgar os 
processos disciplinares, instruídos pelas Subseções ou por relatores do próprio conselho. 
§ 2º A decisão condenatória irrecorrível deve ser imediatamente comunicada ao Conselho 
Seccional onde o representado tenha inscrição principal, para constar dos respectivos 
assentamentos. 
§ 3º O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho onde o acusado tenha inscrição principal 
pode suspendê-lo preventivamente, em caso de repercussão prejudicial à dignidade da 
advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial para a qual deve ser notificado a 
comparecer, salvo se não atender à notificação. Neste caso, o processo disciplinar deve ser 
concluído no prazo máximo de noventa dias. 
Art. 71. A jurisdição disciplinar não exclui a comum e, quando o fato constituir crime ou 
contravenção, deve ser comunicado às autoridades competentes. 
Art. 72. O processo disciplinar instaura-se de ofício ou mediante representação de qualquer 
autoridade ou pessoa interessada. 
§ 1º O Código de Ética e Disciplina estabelece os critérios de admissibilidade da 
representação e os procedimentos disciplinares. 
§ 2º O processo disciplinar tramita em sigilo, até o seu término, só tendo acesso às suas 
informações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente. 



Art. 73. Recebida a representação, o Presidente deve designar relator, a quem compete a 
instrução do processo e o oferecimento de parecer preliminar a ser submetido ao Tribunal de 
Ética e Disciplina. 
§ 1º Ao representado deve ser assegurado amplo direito de defesa, podendo acompanhar o 
processo em todos os termos, pessoalmente ou por intermédio de procurador, oferecendo 
defesa prévia após ser notificado, razões finais após a instrução e defesa oral perante o 
Tribunal de Ética e Disciplina, por ocasião do julgamento. 
§ 2º Se, após a defesa prévia, o relator se manifestar pelo indeferimento liminar da 
representação, este deve ser decidido pelo Presidente do Conselho Seccional, para 
determinar seu arquivamento. 
§ 3º O prazo para defesa prévia pode ser prorrogado por motivo relevante, a juízo do relator. 
§ 4º Se o representado não for encontrado, ou for revel, o Presidente do Conselho ou da 
Subseção deve designar-lhe defensor dativo; 
§ 5º É também permitida a revisão do processo disciplinar, por erro de julgamento ou por 
condenação baseada em falsa prova. 
Art. 74. O Conselho Seccional pode adotar as medidas administrativas e judiciais pertinentes, 
objetivando a que o profissional suspenso ou excluído devolva os documentos de 
identificação. 
 

CAPÍTULO III 
Dos Recursos 

 
Art. 75. Cabe recurso ao Conselho Federal de todas as decisões definitivas proferidas pelo 
Conselho Seccional, quando não tenham sido unânimes ou, sendo unânimes, contrariem esta 
lei, decisão do Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional e, ainda, o regulamento 
geral, o Código de Ética e Disciplina e os Provimentos. 
Parágrafo único. Além dos interessados, o Presidente do Conselho Seccional é legitimado a 
interpor o recurso referido neste artigo. 
Art. 76. Cabe recurso ao Conselho Seccional de todas as decisões proferidas por seu 
Presidente, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, ou pela diretoria da Subseção ou da Caixa de 
Assistência dos Advogados. 
Art. 77. Todos os recursos têm efeito suspensivo, exceto quando tratarem de eleições (arts. 
63 e seguintes), de suspensão preventiva decidida pelo Tribunal de Ética e Disciplina, e de 
cancelamento da inscrição obtida com falsa prova. 
Parágrafo único. O regulamento geral disciplina o cabimento de recursos específicos, no 
âmbito de cada órgão julgador. 
(...) 

Brasília, 4 de julho de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 
ITAMAR FRANCO 

 


